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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais  

 

Processo nº 13830.000383/2007-70 

Recurso Voluntário 

Acórdão nº 2401-006.846  –  2ª Seção de Julgamento / 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 

Sessão de 08 de agosto de 2019 

Recorrente LOURIVAL ALEXANDRE 

Interessado FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF) 

Ano-calendário: 2004 

OMISSÃO DE RENDIMENTOS. MERAS ALEGAÇÕES. AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO.  

Reputa-se válido o lançamento relativo a omissão de rendimentos nas situações 

em que os argumentos apresentados pelo contribuinte consistem em mera 

alegação, desacompanhada de documentação hábil e idônea que lhe dê suporte. 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento 

ao recurso voluntário. 

 

  

(documento assinado digitalmente) 

Miriam Denise Xavier – Presidente 

 

 

(documento assinado digitalmente) 

Rayd Santana Ferreira – Relator 

 

 

 

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Cleberson Alex Friess, 

Rayd Santana Ferreira, Jose Luis Hentsch Benjamin Pinheiro, Matheus Soares Leite, Claudia 

Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez (Suplente Convocada), Andrea Viana Arrais 

Egypto, Luciana Matos Pereira Barbosa. e Miriam Denise Xavier. Ausente a Conselheira 

Marialva de Castro Calabrich Schlucking. 
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 Ano-calendário: 2004
 OMISSÃO DE RENDIMENTOS. MERAS ALEGAÇÕES. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. 
 Reputa-se válido o lançamento relativo a omissão de rendimentos nas situações em que os argumentos apresentados pelo contribuinte consistem em mera alegação, desacompanhada de documentação hábil e idônea que lhe dê suporte.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntário.
 
  
 (documento assinado digitalmente)
 Miriam Denise Xavier � Presidente
 
 
 (documento assinado digitalmente)
 Rayd Santana Ferreira � Relator
 
 
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Cleberson Alex Friess, Rayd Santana Ferreira, Jose Luis Hentsch Benjamin Pinheiro, Matheus Soares Leite, Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez (Suplente Convocada), Andrea Viana Arrais Egypto, Luciana Matos Pereira Barbosa. e Miriam Denise Xavier. Ausente a Conselheira Marialva de Castro Calabrich Schlucking.
  LOURIVAL ALEXANDRE, contribuinte, pessoa física, já qualificado nos autos do processo em referência, recorre a este Conselho da decisão da 6a Turma da DRJ em São Paulo/SP, Acórdão nº 17-36.286/2009, às e-fls. 29/32, que julgou procedente em parte a Notificação de Lançamento concernente ao Imposto de Renda Pessoa Física - IRPF, decorrente da constatação de omissão de rendimentos recebidos de pessoa jurídica e compensação indevida de IRRF, em relação ao exercício 2005, conforme peça inaugural do feito, às fls. 07/12, e demais documentos que instruem o processo.
Trata-se de Notificação de Lançamento, lavrada em 25/01/2007, nos moldes da legislação de regência, contra o contribuinte acima identificado, constituindo-se crédito tributário no valor consignado na folha de rosto da autuação, com os seguintes fatos geradores:
Omissão de Rendimentos Recebidos de Pessoa Juridica.
Em decorrência do contribuinte regularmente intimado, não ter atendido a intimação até a presente data,  procedeu-se ao lançamento de oficio, conforme a seguir descrito.
Confrontando o valor dos Rendimentos Tributáveis Recebidos de Pessoa Juridica declarados, com o valor dos rendimentos informados pelas fontes pagadoras em Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte - Dírf,, para o titular e/ou dependentes, constatou-se omissão de rendimentos sujeitos à tabela progressiva, no valor de RS *** 15.530,67, conforme relacionado abaixo. Na apuração do imposto devido, foi compensado o Imposto de Renda Retido (lRRF) sobre os rendimentos omitidos no valor de R$ *** 465.92
Compensação indevida de Imposto de Renda Retido na Fonte.
Regularmente intimado a comprovar os valores compensados a tltulo de Imposto de Renda Retido na Fonte. o contribuinte não atendeu a Intimação até a presente data.
Em decorrência do não atendimento da intimação, foi glosado o valor de R$ **** 188,10. indevidamente compensado a titulo de Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF), correspondente a diferença entre o valor declarado e o total de IRRF informado pelas fontes pagadoras em Declaração de Imposto de Renda 'Retido na Fonte (Dirt), para o titular e/ou dependentes
O contribuinte, regularmente intimado, apresentou impugnação, requerendo a decretação da improcedência do feito.
Por sua vez, a Delegacia Regional de Julgamento em São Paulo/SP entendeu por bem julgar procedente em parte o lançamento, excluindo da base de cálculo o valor pago a título de honorários advocatícios, conforme relato acima.
Inconformado com a Decisão recorrida. o contribuinte apresentou Recurso Voluntário, à e-fl. 39, procurando demonstrar sua total improcedência, desenvolvendo em síntese as seguintes razões.
que na Impugnaçao, alegou todos os fatos de seu conhecimento, e as razões, que o fez deixar de lançar no seu informe de rendimentos os valores recebidos do INSS, sendo que foi parcialmente DEFERIDO, os argumentos Ora, se foi julgado procedente parcialmente, a o Acórdão da DRJ sob n° 17-36286 em 18/ 1 1/2009, reconhece, a improcedência, esta deveria usar de bom senso, e subentende-se que o Contribuinte, não usou de lisura, ou má fé, e reconhecer que foram improcedentes, todos os lançamentos dos Autos, tendo em vista que a intenção do contribuinte foi de DEFESA integral , e não parcial, como entendeu a DRJ., portanto é improcedente o entendimento parcial da DRJ.
Por fim, requer o conhecimento e provimento do seu recurso, para desconsiderar a Notificação de Lançamento, tornando-a sem efeito e, no mérito, sua absoluta improcedência.
Não houve apresentação de contrarrazões.
É o relatório.

 Conselheiro Rayd Santana Ferreira, Relator.
Presente o pressuposto de admissibilidade, por ser tempestivo, conheço do recurso e passo ao exame das alegações recursais.
Conforme se depreende dos elementos que instruem o processo, em face do contribuinte foi constada omissão de rendimentos, conforme relato encimado.
O Imposto de Renda e sua Declaração são obrigações personalíssimas do Contribuinte, sendo sua responsabilidade única as informações prestadas quando do preenchimento de sua declaração anual de ajuste.
Art. 787. As pessoas físicas deverão apresentar anualmente declaração de rendimentos, na qual se determinará o saldo do imposto a pagar ou o valor a ser restituído, relativamente aos rendimentos percebidos no ano-calendário (Lei nº 9.250, de 1995, art. 7º).
Súmula CARF nº 12: Constatada a omissão de rendimentos sujeitos à incidência do imposto de renda na declaração de ajuste anual, é legítima a constituição do crédito tributário na pessoa física do beneficiário, ainda que a fonte pagadora não tenha procedido à respectiva retenção.
A responsabilidade pela exatidão/inexatidão do conteúdo consignado na Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda é do próprio beneficiário dos rendimentos, que não pode desconhecê-los e deixar de oferecê-los à tributação.
Em processo administrativo fiscal, tal qual no processo civil, o ônus de provar a veracidade do que afirma é do interessado.
Neste sentido, prevê a Lei n° 9.784/99 em seu art. 36:
Art. 36. Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado, sem prejuízo do dever atribuído ao órgão competente para a instrução e do disposto no artigo 37 desta Lei.
Em igual sentido, temos o art. 373, inciso I, do CPC:
Art. 373. O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito; 
II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor".
Encontra-se sedimentada a jurisprudência deste Conselho neste sentido, consoante se verifica pelo decisum abaixo transcrito:
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL Ano- calendário: 2005 
ÔNUS DA PROVA. FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO NO QUAL SE FUNDAMENTA A AÇÃO. INCUMBÊNCIA DO INTERESSADO.
Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado.
(Acórdão nº 3803004.284 � 3ª Turma Especial. Sessão de 26 de junho de 2013)
Aliás, o próprio contribuinte confirma tal situação, ressaltando sua boa-fé.
Ocorre que, a boa-fé ou má-fé do contribuinte costuma ser apenada com a qualificação da multa, o que não se observou no caso dos autos e, a sua intenção, quanto ao recolhimento do tributo em sim, não tem o condão de rechaçar a exigência fiscal.
Com mais especificidade, a legislação de regência estabelece que a responsabilidade por infrações, independe dos efeitos do ato praticado pelo contribuinte. É o que se extrai do artigo 136 do Códex Tributário, nos seguintes termos:
Art. 136. Salvo disposição de lei em contrário, a responsabilidade por infrações da legislação tributária independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato.
Assim, escorreita a decisão recorrida devendo nesse sentido ser mantido o lançamento na forma ali decidida.
Por todo o exposto, estando a Notificação de Lançamento, sub examine, em consonância com as normas legais que regulamentam a matéria, VOTO NO SENTIDO DE CONHECER DO RECURSO VOLUNTÁRIO e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, pelas razões de fato e de direito acima esposadas.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Rayd Santana Ferreira
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LOURIVAL ALEXANDRE, contribuinte, pessoa física, já qualificado nos autos 

do processo em referência, recorre a este Conselho da decisão da 6
a
 Turma da DRJ em São 

Paulo/SP, Acórdão nº 17-36.286/2009, às e-fls. 29/32, que julgou procedente em parte a 

Notificação de Lançamento concernente ao Imposto de Renda Pessoa Física - IRPF, decorrente 

da constatação de omissão de rendimentos recebidos de pessoa jurídica e compensação indevida 

de IRRF, em relação ao exercício 2005, conforme peça inaugural do feito, às fls. 07/12, e demais 

documentos que instruem o processo. 

Trata-se de Notificação de Lançamento, lavrada em 25/01/2007, nos moldes da 

legislação de regência, contra o contribuinte acima identificado, constituindo-se crédito tributário 

no valor consignado na folha de rosto da autuação, com os seguintes fatos geradores: 

Omissão de Rendimentos Recebidos de Pessoa Juridica. 

Em decorrência do contribuinte regularmente intimado, não ter atendido a intimação até 

a presente data,  procedeu-se ao lançamento de oficio, conforme a seguir descrito. 

Confrontando o valor dos Rendimentos Tributáveis Recebidos de Pessoa Juridica 

declarados, com o valor dos rendimentos informados pelas fontes pagadoras em 

Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte - Dírf,, para o titular e/ou 

dependentes, constatou-se omissão de rendimentos sujeitos à tabela progressiva, no 

valor de RS *** 15.530,67, conforme relacionado abaixo. Na apuração do imposto 

devido, foi compensado o Imposto de Renda Retido (lRRF) sobre os rendimentos 

omitidos no valor de R$ *** 465.92 

Compensação indevida de Imposto de Renda Retido na Fonte. 

Regularmente intimado a comprovar os valores compensados a tltulo de Imposto de 

Renda Retido na Fonte. o contribuinte não atendeu a Intimação até a presente data. 

Em decorrência do não atendimento da intimação, foi glosado o valor de R$ **** 

188,10. indevidamente compensado a titulo de Imposto de Renda Retido na Fonte 

(IRRF), correspondente a diferença entre o valor declarado e o total de IRRF informado 

pelas fontes pagadoras em Declaração de Imposto de Renda 'Retido na Fonte (Dirt), 

para o titular e/ou dependentes 

O contribuinte, regularmente intimado, apresentou impugnação, requerendo a 

decretação da improcedência do feito. 

Por sua vez, a Delegacia Regional de Julgamento em São Paulo/SP entendeu por 

bem julgar procedente em parte o lançamento, excluindo da base de cálculo o valor pago a 

título de honorários advocatícios, conforme relato acima. 

Inconformado com a Decisão recorrida. o contribuinte apresentou Recurso 

Voluntário, à e-fl. 39, procurando demonstrar sua total improcedência, desenvolvendo em síntese 

as seguintes razões. 

que na Impugnaçao, alegou todos os fatos de seu conhecimento, e as razões, que o fez 

deixar de lançar no seu informe de rendimentos os valores recebidos do INSS, sendo 

que foi parcialmente DEFERIDO, os argumentos Ora, se foi julgado procedente 

parcialmente, a o Acórdão da DRJ sob n° 17-36286 em 18/ 1 1/2009, reconhece, a 

improcedência, esta deveria usar de bom senso, e subentende-se que o Contribuinte, não 

usou de lisura, ou má fé, e reconhecer que foram improcedentes, todos os lançamentos 

dos Autos, tendo em vista que a intenção do contribuinte foi de DEFESA integral , e 

não parcial, como entendeu a DRJ., portanto é improcedente o entendimento parcial da 

DRJ. 

Por fim, requer o conhecimento e provimento do seu recurso, para desconsiderar a 

Notificação de Lançamento, tornando-a sem efeito e, no mérito, sua absoluta improcedência. 

Fl. 50DF  CARF  MF



Fl. 3 do  Acórdão n.º 2401-006.846 - 2ª Sejul/4ª Câmara/1ª Turma Ordinária 

Processo nº 13830.000383/2007-70 

 

Não houve apresentação de contrarrazões. 

É o relatório. 

 

Voto            

Conselheiro Rayd Santana Ferreira, Relator. 

Presente o pressuposto de admissibilidade, por ser tempestivo, conheço do recurso 

e passo ao exame das alegações recursais. 

Conforme se depreende dos elementos que instruem o processo, em face do 

contribuinte foi constada omissão de rendimentos, conforme relato encimado. 

O Imposto de Renda e sua Declaração são obrigações personalíssimas do 

Contribuinte, sendo sua responsabilidade única as informações prestadas quando do 

preenchimento de sua declaração anual de ajuste. 

Art. 787. As pessoas físicas deverão apresentar anualmente declaração de rendimentos, 

na qual se determinará o saldo do imposto a pagar ou o valor a ser restituído, 

relativamente aos rendimentos percebidos no ano-calendário (Lei nº 9.250, de 1995, art. 

7º). 

Súmula CARF nº 12: Constatada a omissão de rendimentos sujeitos à incidência do 

imposto de renda na declaração de ajuste anual, é legítima a constituição do crédito 

tributário na pessoa física do beneficiário, ainda que a fonte pagadora não tenha 

procedido à respectiva retenção. 

A responsabilidade pela exatidão/inexatidão do conteúdo consignado na 

Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda é do próprio beneficiário dos rendimentos, que 

não pode desconhecê-los e deixar de oferecê-los à tributação. 

Em processo administrativo fiscal, tal qual no processo civil, o ônus de provar a 

veracidade do que afirma é do interessado. 

Neste sentido, prevê a Lei n° 9.784/99 em seu art. 36: 

Art. 36. Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado, sem prejuízo do dever 

atribuído ao órgão competente para a instrução e do disposto no artigo 37 desta Lei. 

Em igual sentido, temos o art. 373, inciso I, do CPC: 

Art. 373. O ônus da prova incumbe: 

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;  

II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito 

do autor". 

Encontra-se sedimentada a jurisprudência deste Conselho neste sentido, consoante 

se verifica pelo decisum abaixo transcrito: 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL Ano- calendário: 2005  

ÔNUS DA PROVA. FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO NO QUAL SE 

FUNDAMENTA A AÇÃO. INCUMBÊNCIA DO INTERESSADO. 

Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado. 

(Acórdão nº 3803004.284 – 3ª Turma Especial. Sessão de 26 de junho de 2013) 

Aliás, o próprio contribuinte confirma tal situação, ressaltando sua boa-fé. 
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Ocorre que, a boa-fé ou má-fé do contribuinte costuma ser apenada com a 

qualificação da multa, o que não se observou no caso dos autos e, a sua intenção, quanto ao 

recolhimento do tributo em sim, não tem o condão de rechaçar a exigência fiscal. 

Com mais especificidade, a legislação de regência estabelece que a 

responsabilidade por infrações, independe dos efeitos do ato praticado pelo contribuinte. É o que 

se extrai do artigo 136 do Códex Tributário, nos seguintes termos: 

Art. 136. Salvo disposição de lei em contrário, a responsabilidade por infrações da 

legislação tributária independe da intenção do agente ou do responsável e da 

efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato. 

Assim, escorreita a decisão recorrida devendo nesse sentido ser mantido o 

lançamento na forma ali decidida. 

Por todo o exposto, estando a Notificação de Lançamento, sub examine, em 

consonância com as normas legais que regulamentam a matéria, VOTO NO SENTIDO DE 

CONHECER DO RECURSO VOLUNTÁRIO e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, 

pelas razões de fato e de direito acima esposadas. 

É como voto. 

(documento assinado digitalmente) 

Rayd Santana Ferreira 
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